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DECRETO N" OJ/2026 

Dispk sobrt a atuall:.açdo mo11ddrla los yub!Ultn tltn V~dMn M Cl•ara Mr,nlcipal dt Slo Lult do Pi•u' co,n beu ,u, •n. 31, X, ,,, Co,rstitrlirao Ftdm,~ no art/10 J• da Lei M11nlcip•l n• IM/JOU, ,q,llct111do o {ndlct IPC.A acu,nulado dt 2015, t ,, tnttrc provulincitls. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO P1Au1, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal e no artigo 3° da Lei Municipal nº 06/2024, 
DECRETA: 

Art. 1 • • Ficam atualizados os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de São Luiz do Piauí, aplicando-se o percentual de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), correspondente ao IPCA acumulado no ano de 2025, sobre os valores fixados pela Lei Municipal nº 06/2024. § t • - Após a atualização prevista no caput, os subsídios passam a vigorar nos seguintes valores mensais: 

- Presidente da Câmara: R$ 6.255,60 
-Vice-Presidente: R$ 5.838,50 
- Vereador Secretário: R$ 5.838,50 
- Vereador: R$ 5.525,70 

§2• • A atualização prevista neste artigo, autorizada pelo artigo 3º da Lei Municipal nº 06/2024, refere--se exclusivamente à recomposição inflacionária do período de 2025 e passa a vigorar a partir de 1 º de janeiro de 2026. 
Art. 2• - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal, podendo ser suplementadas se necessário. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

São 0 :::;J'; ~ ç:e~o de 2026 

\:anclldo Babla ~~eite 
Presidente da Câmara Municipal 
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